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Considerando o acordo de cooperação 
técnica nacional de colonização e 
reforma agrária (INCRA), por meio da 
superintendência regional do INCRA em 
São Paulo e o Município de Bofete, 
objetivando a implantação do projeto 
sala da cidadania, de 29 de julho de 
2014; 

Considerando a necessidade de 
funcionário para desenvolver o plano de 
trabalho; 

Claudécio José Ebúrneo, Prefeito Municipal de Bofete, Estado de 
São Paulo, usando de suas atribuições legais: 

RESOLVE: 

Art.1 0  - Fica designado o funcionário Willian César Belisario Filho, RG. N° 
28.385.978-7, Diretor de Agricultura, à auxiliar nas ações e nas questões técnicas 
relacionadas aos serviços da Unidade Municipal de Cadastro e ficará responsável 
responder pelo atendimento ao público na ausência de outro funcionário. 

Art. 20  - Fica revogado as disposições em contrario. 

Art. 30 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
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